
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO 
GABINETE DO PREFEITO  

Pça Getúlio Vargas, nº 42 – Bairro Centro – Cedro de São João/SE 
CEP.: 49.930‐000 ‐ Fone: (79) 3347‐1230 CNPJ nº 13.117.601/0001‐20 

 

 
 LEI COMPLEMENTAR Nº 120/2016  

De 20 de JUNHO de 2016 
 

 

“Altera a Lei nº 150/2015, de 13 de Maio de 
2015 (Programa de Coleta Seletiva), para 
aperfeiçoá-la e corrigir erros pontuais”. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor, FAZ 

SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 
 
Art. 1º - A Lei nº 150/2015, de 13 de Maio de 2015 (Programa de Coleta Seletiva), passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 
 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal deverá aderir ao Programa 
Pró-Catador instituído pelo Decreto Federal nº 7.404, de Dezembro 
de 2010, em apoio e ao fomento à organização produtiva dos 
catadores, de matérias recicláveis, à medida das condições de 
trabalho, à ampliação das oportunidades de inclusão social 
econômica e à expansão da coleta seletiva de resíduos sólidos, da 
reutilização e da reciclagem por meio da atuação desse segmento, 
organizados em cooperativas ou associações autogestionárias, em 
conformidade nos requisitos estabelecidos pelo Consórcio Público 
de Saneamento Básico do Baixo São Francisco. 
 
Art. 3º - Fica instituído Conselho Gestor do Programa de Coleta 
Seletiva com Inclusão Social e Econômica dos Catadores, tendo por 
objetivo a inserção social e econômica e de valor social e de 
geração de trabalho  e renda e promotoção da cidadania  dos 
catadores de resíduos sólidos recicláveis, organizados em 
cooperativas ou associações  autogestionárias, do Consórcio 
Público de Saneamento Básico do Baixo São Francisco. 
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(...) 
 
§ 3º Para efeito desta Lei, entende-se por cooperativas ou 
associações  autogestionárias de resíduos sólidos recicláveis 
aquelas formadas exclusivamente por pessoas físicas, declaradas de 
utilidade pública na forma da Lei nº 11.445/2007, que dispõe sobre 
Diretrizes Nacionais para Saneamento Básico, no seu artigo 57, 
podendo o Poder Executivo formaliza a contratação de associações 
ou cooperativas de catadores para o serviço de coleta seletiva como 
ocupação principal a prestação de serviços de coleta, triagem, 
beneficiamento e comercialização dos materiais coletados, assim 
credenciado pelo Consórcio Público de Saneamento, e Conselho 
Gestor instituído por esta Lei. 
 
 

 
Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 
 

 
CEDRO DE SÃO JOÃO (SE), 20 de Junho de 2016. 

 
 

NEUDO ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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